
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

Una' ":Nal  
Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

DECRETO N.°088/99 

Abre Crédito Adicional Suplementar, dando outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei 
Municipal n.° 2.166, de 18 de dezembro de 1998. 

DECRETA: 

Ari I°. Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$317.750,00 (trezentos e dezessete mil, setecentos 
e cinqüenta reais), para reforço das seguintes dotações do orçamento vigente: 

0200 
0201 

0201.03070212.002 
020/3.1.3.2.00 

0300 
0301 

0301.05221372.011 
076/3.1.3.2.00 

0800 
0801 

0801.08421882.041 
319/3.1.1.3,00 
320/3.1.2.0.00 
325/4.2.2.0.00 

0801.08421882.042 
326/3.1.1.1.01 

- SECRETARIA GERAL 
- Gabinete do Secretário 
- Serviços, de Segurança e Vigilância Municipal 
- Outros Serviços e Encargos 	7.200,00 

- GABINETE DO PREFEITO 
- Chefia de Gabinete 
- Repetição e Retransmissão de TV 
- Outros Serviços e Encargos 	3.000,00 

- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
- Gabinete do Secretário 
- Transporte de Estudantes 
- Obrigações Patronais 

	3.200,00 - Máteriál Consumo  
 30.000,00 

- Aqüiiçãp'õutr9s33epkáPitaljá em Utilização 	24.000,00 
SuPeMsãO e Inspeção Escoa 
Vencimentos e Vantagens Fixas 	1 	10.000,00 

- 
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0801.08421882.044 - Manutenção das Escolas Municipais 
342/3.1.3.2.00 - Outros Serviços e Encargos 	  
343/4.1.2.0.00 - Equipamentos e Material Permanente 	 0801.08421882.045 - Merenda Escolar 
346/3.1.2.0.00 - Material de Consumo 	  
348/3.1.3.2.00 - Outros Serviços e Encargos 	  0801.08462242.048 - Manutenção de Ginásios, Canchas e Estádios 
374/3.1.1.3.00 - Obrigações Patronais 	  

0801.08492522.051 - Manutenção das Escolas — APAE e ASSUME) 
387/3.1.1.1.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas 	  392/3.2.3.1.00 - Subvenções Sociais 21.000,00 

30.000,00 

nIdId 

Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

55.000,00 
1.000,00 

30.000,00 
7.500,00 

1.700,00 

1000 
1001 

1001.15810212.054 
413/3.1.1.1.02 

1001.15810212.055 
424/3.1.3.2.00 

- SECRETARIA DE BEM-ESTAR SOCIAL 
. - Gabinete do Secretário 
- Manutenção do Gabinete do Secretário 
- Diárias 	  
- Manutenção do Centro Social Urbano 
- Outros Serviços e Encargos 	  

- SECRETARIA DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
- Gabinete do Secretário 

	

1101 	 - Administração da Secretaria de Serviços 
Rodoviários 

- Obrigações Patronais 	  

- SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
- Gabinete do Secretário 

	

1201. 	
- Conservação de Praças, Parques e Jardins 

Outros Serviços e Encargos 	  

	

1201. 	
Manutenção, Conservação e Reparos de Terminais 
Rodoviários 

nsumo 

	

5 	 Vencimentos e Vantagens Fixas 

	

1601.0 	
Manutenção das Atividades de Meio-Ambiente e 

5 	 Material 

1100 
1101 

.03070212.060 

449/3.1.1.3.00 

1200 
1201 

10603282.066 
490/3.1.3.2.00 - 
16885322.071 - 

10/3.1.1.1.01 - 

1600 - 

1601 - 
4170212.090 - 

89/3. 1.2. 0.00 - 

1.500,00 

20.000,00 

650,00 

50.000,00 

20.000,00 

2.000,00 

DT AL 	
 317.750,00 

SECRETARIA DE MEIO-AMBIENTE E 
TURISMO 
Gabinete do Secretário 

Turismo 
de Co 

• Art. 2°. Para cobertura do,cré.dito aberto no artigo anterior, ficam • reduzidas as seguintes dotações do orçamento ;vigente \. 
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0700 
0704 

0704.10573161.031 
294/4.1.1.0.00 

- SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO 
- Divisão de Habitação 
- Programa de Mutirões Habitacionais 
- Obras e Instalações 	  200.000,00 

0800 
0801 

• 0801.08421882.043 
337/3.1.3.1.00 - 

- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
- Gabinete do Secretário 
- Manutenção do Ensino de Primeiro Grau 

Remuneração de Serviços Pessoais 117.750,00 

317.750,00 
TOTAL 

Art. 30• Revogam-se disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, 07 de outubro de 1999. 

ERNANDcÇS1ANAVA 
Prefeito Municipal 

MARIA DAS DORES AGUIAR DONHA 
Secretária de Fazenda 

Nossa Cidade, Nosso Orgulho 
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